INDICAÇÃO Nº 
644
, DE 2007

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto ao Presidente da Nossa Caixa S/A, para que seja instalada uma agência bancária no Distrito de Jundiapeba, em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

O Distrito de Jundiapeba, hoje com quarenta mil habitantes e cinqüenta quilômetros de extensão, foi abarcado por um notável crescimento socioeconômico, possui setecentos e cinqüenta estabelecimentos comerciais, gerando aproximadamente seiscentos empregos.


Ademais, o referido Distrito abriga cem indústrias de pequeno e médio porte, as quais empregam oitocentas pessoas. E no setor agrícola conta com trezentos produtores, principalmente de hortaliças, que abastecem de forma significativa o CEAGESP em São Paulo. Possui, também, treze creches e oito escolas, entre municipais e estaduais, de ensino infantil e fundamental, e um Hospital.


A despeito de todos esses indicadores econômicos e sociais, não existe agência bancária no propalado Distrito. 


Assim, é premente a medida que ora se indica.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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